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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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LIDO NA 109ª (CENTESÍMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 5889 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 19 de Novembro de 2025

..REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Proposta de Emenda Constitucional nº 10/2025 - Oriundo da mensagem nº 9437/2025 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre

a prorrogação excepcional de contratos de professores temporários da Universidade Regional do Cariri - URCA, nos termos do

inciso IX do art. 37, da Constituição Federal.

- Projeto de Lei Complementar nº 21 /2025 - Oriundo da mensagem nº 9440/2025 – Autoria do Poder Executivo – Dispõe sobre o

Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará - FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei nº 95/2025 - Oriundo da mensagem nº 9438/2025 – Autoria do Poder Executivo – institui o programa “Liderança,

Engajamento e Voz Estudantil - LEVE”, no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 96/2025 - Oriundo da mensagem nº 9439/2025 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo a aderir

ao programa de pleno pagamento de dívidas dos estados (Propag), de que trata a Lei Complementar federal nº 212, de 13 de janeiro

de 2025.

Justificativa:

As proposições em questão necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratarem de temas de elevada

relevância e da imediata repercussão administrativa e social. Os projetos tratam de temas essenciais à gestão pública, como a

prorrogação excepcional de contratos docentes na URCA, indispensável para assegurar a continuidade das atividades acadêmicas;

a modernização do marco legal do microcrédito produtivo, fundamental para fortalecer a geração de renda no Estado; a instituição do

Programa LEVE, voltado à participação estudantil e à formação cidadã; e a adesão ao Propag, que permitirá ao Ceará acessar

benefícios fiscais relevantes e ampliar sua capacidade de investimento.

Considerando os impactos diretos dessas iniciativas sobre políticas públicas estratégicas, bem como a necessidade de evitar

descontinuidade de serviços e de garantir a efetividade das ações governamentais, justifica-se plenamente a urgência na tramitação

das matérias.
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Requerimento Nº: 5889 / 2025

Assim, considerando o mérito e a oportunidade das iniciativas, solicita-se a apreciação em regime de urgência.

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Requerimento Nº: 5889 / 2025
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Informações complementares
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PARECER

 

Mensagem nº 9.440/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.440, de 18 de
novembro de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “dispõe
sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará – FIMPCE e o
Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes
termos:

 

A presente iniciativa busca modernizar e ajustar o marco legal do microcrédito
produtivo estadual, promovendo maior clareza normativa, coerência institucional e
segurança jurídica na gestão ‹ Fundo e na execução do Programa. A legislação
vigente, editada em contexto excepcional de pandemia, passou a apresentar
limitações práticas e inconsistências que comprometem a eficácia das políticas
públicas de crédito orientado.

Desde 2021, o Ceará Credi consolidou-se como instrumento estratégico de
inclusão produtiva e fortalecimento da economia popular, beneficiando mais de 90
mil microempreendedores e movimentando mais de R$ 216 milhões em
financiamentos. Os resultados evidenciam o impacto social do programa,
sobretudo entre públicos prioritários e em situação de vulnerabilidade.

A recente reorganização administrativa do Estado, que conferiu à Secretaria do
Trabalho a coordenação do Fundo e do Programa, demandam uma legislação
mais atualizada e alinhada às novas atribuições. O Projeto de Lei aprimora os
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mecanismos de gestão, redefine responsabilidades e ajusta dispositivos
essenciais, especialmente aqueles relacionados às operações de risco do Fundo.

Além disso, aproveita-se o ensejo para acrescer às finalidades do Fundo
vinculado ao Programa a possibilidade de suas receitas serem empregadas para
a concessão de subsídio a microempreendimentos cearenses, destinado ao
pagamento de juros remuneratórios referentes a operações de créditos
associadas a pequenos empreendedores. Com essa medida, espera-se fomentar
ainda mais o crédito a quem mais precisa, gerando oportunidade de renda e
emprego a partir do estímulo a novas ou unidades produtivas já existentes.

 

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr.
Procurador-Geral, nos termos da Resolução 698/2019.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de
atuação com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a
gerência própria de seus serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor
Governador para o envio de projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do
Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022),
respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, umainiciativa legislativa
vez que permeia a , no âmbito daestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
Secretaria do Trabalho do Estado do Ceará (SET), se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a
competência para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição,
tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional  e de empregos nas empresas públicas e sociedades de,
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administraçãodireta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
 e indireta,Estado, órgãos e entidades da administração pública direta

concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

                       Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente
proposição sobre o assunto de que trata a presente mensagem, no exercício de sua
competênciapara deflagrar o processo legislativo concernente organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

            O Projeto em referência visa instituir um fundo de recursos para o custeio direcionado
ao fornecimento de microcrédito para pequenos empreendedores no Ceará.
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            Dessa forma, o presente projeto de lei busca dar ênfase à eficiência na administração
pública, objetivando a redistribuição de recursos públicos de modo que eles possam ser melhor
aplicados e aproveitados para o bem-estar da população. Assim, faz-se mais importante tentar
adequar o procedimento e a eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo que
efetivamente concretize os fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

            A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social, passou
a ser objeto de busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise que
estetem enfrentado. Nos últimos tempos, ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado
modelo gerencial de administração pública, o qual pretende se opor ao modelo burocrático, que
se legitima pelo foco no procedimento. Ao revés, administração gerencial busca a maximização
dos fins preconizados pelo Estado, ou seja,o Estado persegue atualmente a consecuçãode
resultados palpáveis em primeiro lugar. 

 

                       É cediço que o dever da eficiência, é intrínseco ao Estado para que realize suas
atribuições na melhor gerência, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades dos cidadãos e
dos seus servidores.

 

                       Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização.

 

                       Para tanto, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas,
visando beneficiar a comunidade a partir de uma análise quanto à conveniência e à
oportunidade no gerenciamento de seus órgãos e na distribuição de seus ativos financeiros, no
intuito de que suas finalidades forneçam aos cidadãos prestações que possuam utilidade e
presteza, privilegiando à eficiência e economicidade.

 

                       Ressalta-se, ainda, a necessidade de obediência aos ditames previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal para os fins da expansão das despesas, os quais não podem ser
analisados por ocasião da feitura deste parecer, senão vejamos:

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
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compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

 

            Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizogeneraledi governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se
afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e,
em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

         Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame encontra guarida, ainda, nos
seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o

, e assimmodelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual
reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
adotando como premissas básicas a , aGestão para Resultados

 Otimização Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a dos
Recursos a partir dos seguintes conceitos:

  I - a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão,
centrada notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos
de eficiência,  e , contínua e sistematicamente avaliadaeficácia efetividade
e reordenada às necessidades sociais, fornecendo concretos mecanismos
de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

           

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da
Mensagem n° 9.440/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 19/11/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2025

(oriunda da Mensagem nº 9.440/2025, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO
PRODUTIVO DO CEARÁ – FIMPCE E O
PROGRAMA MICROCRÉDITO
PRODUTIVO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

PARECER

 

19 de 37



 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2025,
9.440/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre o Fundo de Investimentos de
Microcrédito Produtivo do Ceará – FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A presente iniciativa busca modernizar e
ajustar o marco legal do microcrédito produtivo estadual, promovendo maior clareza normativa,
coerência institucional e segurança jurídica na gestão ‹ Fundo e na execução do Programa. A
legislação vigente, editada em contexto excepcional de pandemia, passou a apresentar limitações
práticas e inconsistências que comprometem a eficácia das políticas públicas de crédito orientado.
Desde 2021, o Ceará Credi consolidou-se como instrumento estratégico de inclusão produtiva e
fortalecimento da economia popular, beneficiando mais de 90 mil microempreendedores e
movimentando mais de R$ 216 milhões em financiamentos. Os resultados evidenciam o impacto social
do programa, sobretudo entre públicos prioritários e em situação de vulnerabilidade. A recente
reorganização administrativa do Estado, que conferiu à Secretaria do Trabalho a coordenação do
Fundo e do Programa, demandam uma legislação mais atualizada e alinhada às novas atribuições. O
Projeto de Lei aprimora os mecanismos de gestão, redefine responsabilidades e ajusta dispositivos
essenciais, especialmente aqueles relacionados às operações de risco do Fundo. Além disso,
aproveita-se o ensejo para acrescer às finalidades do Fundo vinculado ao Programa a possibilidade de
suas receitas serem empregadas para a concessão de subsídio a microempreendimentos cearenses,
destinado ao pagamento de juros remuneratórios referentes a operações de créditos associadas a
pequenos empreendedores. Com essa medida, espera-se fomentar ainda mais o crédito a quem mais
precisa, gerando oportunidade de renda e emprego a partir do estímulo a novas ou unidades
produtivas já existentes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa dispor sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará –
FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.440/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 21/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 19/11/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2025,
9.440/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre o Fundo de Investimentos de
Microcrédito Produtivo do Ceará – FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A presente iniciativa busca modernizar e
ajustar o marco legal do microcrédito produtivo estadual, promovendo maior clareza normativa,
coerência institucional e segurança jurídica na gestão ‹ Fundo e na execução do Programa. A
legislação vigente, editada em contexto excepcional de pandemia, passou a apresentar limitações
práticas e inconsistências que comprometem a eficácia das políticas públicas de crédito orientado.
Desde 2021, o Ceará Credi consolidou-se como instrumento estratégico de inclusão produtiva e
fortalecimento da economia popular, beneficiando mais de 90 mil microempreendedores e
movimentando mais de R$ 216 milhões em financiamentos. Os resultados evidenciam o impacto social
do programa, sobretudo entre públicos prioritários e em situação de vulnerabilidade. A recente
reorganização administrativa do Estado, que conferiu à Secretaria do Trabalho a coordenação do
Fundo e do Programa, demandam uma legislação mais atualizada e alinhada às novas atribuições. O
Projeto de Lei aprimora os mecanismos de gestão, redefine responsabilidades e ajusta dispositivos
essenciais, especialmente aqueles relacionados às operações de risco do Fundo. Além disso,
aproveita-se o ensejo para acrescer às finalidades do Fundo vinculado ao Programa a possibilidade de
suas receitas serem empregadas para a concessão de subsídio a microempreendimentos cearenses,
destinado ao pagamento de juros remuneratórios referentes a operações de créditos associadas a
pequenos empreendedores. Com essa medida, espera-se fomentar ainda mais o crédito a quem mais
precisa, gerando oportunidade de renda e emprego a partir do estímulo a novas ou unidades
produtivas já existentes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 26 de
novembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
20/22).

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa dispor sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará –
FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva modernizar e atualizar o marco legal do microcrédito produtivo
estadual, conferindo maior clareza normativa, segurança jurídica e coerência institucional à gestão do
Fundo e à execução do Programa. A proposta substitui a legislação editada em contexto emergencial da
pandemia, corrigindo limitações operacionais e ajustando o modelo à atual reorganização administrativa
do Estado, que atribuiu à Secretaria do Trabalho (SET) a coordenação das ações. A iniciativa reconhece o
Ceará Credi como política estratégica de inclusão produtiva e geração de renda, responsável por
beneficiar mais de 90 mil microempreendedores e movimentar mais de R$ 216 milhões em
financiamentos desde 2021. O texto redefine competências, estrutura a governança do Fundo, disciplina
suas receitas e aplicações, estabelece regras claras para operações de risco e cobrança de créditos, e
amplia as finalidades do FIMPCE para permitir a concessão de subsídios ao pagamento de juros de
operações de crédito, fortalecendo o apoio a microempreendedores, especialmente os em situação de
vulnerabilidade social. Trata-se, assim, de medida que reforça os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade, aprimorando uma das principais políticas públicas de desenvolvimento econômico e
social do Estado do Ceará.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.440/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 21/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.558, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
DENOMINAÇÕES E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

NOME DO CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE ATRIBUIÇÕES GERAIS

DIRETOR ADJUNTO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA DNS-3 1

Desempenhar funções de nível tático de controle direto das unidades de polícia judiciária
territorial. Supervisionar as atividades de polícia judiciária, administrativas e preventivas

especializadas, executadas nas respectivas unidades de polícia subordinadas.

DELEGADO TITULAR DAS-1 04

Desempenhar funções de nível operacional, gerenciando a delegacia sob sua responsabilidade. Dirigir,
coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas, logísticas e finalísticas da unidade sob
sua direção. Presidir a apuração de infrações penais, instaurando, nos casos cabíveis, os procedimentos
atinentes. Acompanhar a execução das diretrizes, determinações e estratégias da gestão superior

DELEGADO ADJUNTO DAS-3 04 Acompanhar a execução das diretrizes e estratégias determinadas pelo Delegado Titular,
bem como assessorá-lo e substituí-lo em suas ausências e seus impedimentos.

CHEFE DE SEÇÃO DAS-4 10

Gerenciar a execução de diligências investigatórias de campo, intimações, levantamento de endereços,
identificação de pessoas e automóveis, organização de procedimentos, documentos e expedientes
referentes às atividades produzidas pela delegacia, bem como executar mandados e investigações
cartorárias, dentre diversas outras atribuições, conforme diretrizes da chefia superior imediata.

*** *** ***
LEI Nº19.559, de 27 de novembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR AO PROGRAMA DE PLENO PAGAMENTO DE DÍVIDAS DOS
ESTADOS – PROPAG DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº212, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados – Propag de que trata a Lei Complementar

Federal n.º 212, de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2.º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar contratos e aditivos relativos ao refinanciamento das dívidas do Estado

com a União no âmbito do Propag, observados os termos da Lei Complementar Federal n.º 212, de 2025.
Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a manter as garantias originalmente convencionadas nos contratos de dívida de que trata o § 1.º

do art. 2.º da Lei Complementar Federal n.º 212, de 2025.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº366, de 27 de novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE INVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ – FIMPCE
E O PROGRAMA MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará – FIMPCE, vinculado à Secretaria do Trabalho – SET,

destinado a propiciar recursos para aplicação em microempreendimentos, por meio da oferta de crédito popular, nos termos do art. 1.º desta Lei e do art.
209 da Constituição do Estado.

§ 1.º O Fundo de que trata esta Lei será dotado de autonomia financeira e contábil e terá caráter rotativo, a ser administrado financeiramente pela SET.
§ 2.º Deverão constar do orçamento do Estado, vinculados à SET, os recursos que serão aportados por este ao FIMPCE.
Art. 2.º Como um dos instrumentos de ação do FIMPCE, o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará – Ceará Credi consiste na reunião de projetos

e ações de governo pautados na promoção do desenvolvimento econômico e social do Estado, por meio da disponibilização de alternativas de crédito popular
para o fomento e o incremento de microempreendedorismo cearense, objetivando a geração de novas oportunidades e a melhoria da renda, priorizando o
público em situação de vulnerabilidade social e, consequentemente, a qualidade de vida da população.

§ 1.º Como resultado específico das ações do Programa, busca-se ampliar oportunidades de trabalho e renda para microempreendedores, trabalhadores
autônomos, formais e informais, e agricultores familiares por meio da disponibilização de crédito produtivo orientado, capacitação empreendedora e educação
financeira em comunidades urbanas e rurais do Estado do Ceará.

§ 2.º Decreto do Poder Executivo poderá criar outros programas, ações ou projetos vinculados às receitas do FIMPCE, com objetivos específicos e
escopo associado ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3.º Constituem receitas do FIMPCE:
I – dotações ou créditos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza – Fecop, de que trata a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro de 2003;
II – dotações ou créditos do Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI, de que trata a Lei n.º 10.367, de 7 de dezembro de 1979;
III – dotações ou créditos específicos, consignados nos orçamentos da União, do Estado e dos Municípios participantes;
IV – o produto de operações que, por sua conta, forem feitas com instituições financeiras, nacionais ou internacionais;
V – aportes e doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;
VI – juros, taxas de serviços e quaisquer outros rendimentos eventuais;
VII – retorno de amortizações e de encargos de empréstimos concedidos;
VIII – outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 4.º Os recursos do FIMPCE poderão ser destinados:
I – à prestação de assistência financeira aos projetos de capacitação técnico gerencial e educação financeira dos microempreendedores;
II – à concessão de crédito a microempreendedores, formais e informais, inclusive agricultores familiares em negócios não agrícolas, para investimento

fixo e capital de giro, com vistas a ampliar a capacidade de produção e produtividade dos empreendimentos da economia popular e solidária e estimular a
sua formalização;

III – ao custeio de gastos operacionais do processo de concessão de créditos e de gestão do Fundo, observados os limites estabelecidos pelo seu
Conselho Diretor;

IV – à constituição de mecanismos de garantia, com vistas a alavancar empréstimos para o segmento microempresarial que não sejam realizados
com recursos do FIMPCE, desde que sejam aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo, previsto no art. 7.º desta Lei Complementar;

V – à concessão de subsídio financeiro a microempreendimentos destinado ao pagamento de juros remuneratórios das operações de crédito realizadas
por instituições financeiras, observados os termos e as condições estabelecidas em ecreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. O Fundo poderá conceder aos mutuários subsídios nos empréstimos, seja para financiar cursos de capacitação técnico-gerencial,
profissional e assistência técnica aos beneficiários, seja na forma de bônus de inovação, de adimplência e de vulnerabilidade, dispensa de encargos ou
premiações, de acordo com Normas Operacionais Específicas aprovadas pelo seu Conselho Diretor.

Art. 5.º As operações de crédito realizadas com recursos do FIMPCE serão de risco do próprio Fundo.
§ 1.º Poderá ser descontado percentual sobre o valor da operação, a cargo do FIMPCE, para cobertura do risco mencionado no caput deste artigo.
§ 2.º A SET adotará as providências cabíveis no sentido da cobrança dos empréstimos concedidos em caso de atrasos ou pendências de pagamento,

visando à minimização do risco, conforme resolução a ser editada pelo Conselho Diretor do FIMPCE.
§ 3.º A cobrança de que trata o § 2.º deste artigo objetiva recuperar os valores emprestados e maximizar os recursos emprestados, além de exercer

um papel educativo, exigindo compromisso e responsabilidade.
§ 4.º Exauridas as providências previstas no § 2.º deste artigo, os valores não pagos serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral do Estado

e cobrados na forma da legislação, observados os princípios da razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, bem como o disposto em deliberação do
Conselho Diretor do FIMPCE.

Art. 6.º Compete à SET:
I – a gestão orçamentária e financeira do FIMPCE;
II – a proposição de políticas, programas e ações, visando ao fortalecimento do empreendedorismo da economia popular e solidária;
III – o monitoramento da aplicação e gestão dos recursos orçamentários, o desempenho dos resultados relacionados aos projetos e programas

financiados pelo Fundo;
IV – a celebração de convênios e instrumentos congêneres, contratação de serviços, estabelecimento de parcerias e adoção de iniciativas indispensáveis

ao bom cumprimento dos projetos e programas financiados pelo Fundo;
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V – submissão ao Conselho Diretor do FIMPCE, de anualmente, relatório de desempenho físico e financeiro do Fundo, identificando problemas e
recomendando providências para o aperfeiçoamento do Fundo;

VI – apresentação ao Conselho Diretor do FIMPCE, de periodicamente, avaliação financeira de impacto acerca dos projetos e programas financiados
pelo Fundo;

VII – elaboração das propostas de Planos Anuais de Aplicação do FIMPCE e Normas Operacionais Específicas para aprovação do Conselho Diretor
do FIMPCE;

VIII – submissão de relatório de desempenho físico e financeiro dos projetos e programas financiados pelo Fundo ao Conselho Diretor do FIMPCE,
identificando problemas e recomendando providências para o seu aperfeiçoamento;

IX – outras competências afins.
Art. 7.º Ao Conselho Diretor do FIMPCE compete:
I – atuar como órgão colegiado de deliberação do FIMPCE, inclusive no que se refere ao estabelecimento das suas diretrizes operacionais e ao

programa anual de aplicação dos seus recursos financeiros;
II – aprovar os Planos Anuais de Aplicação do FIMPCE;
III – aprovar, alterar e revogar o Regulamento e as Normas Operacionais Específicas do FIMPCE, inclusive no que se refere à classificação eventual

dos créditos como irrecuperáveis, fixando os parâmetros para a não realização de sua cobrança judicial;
IV – aprovar o orçamento das despesas administrativas do FIMPCE;
V – avaliar as ações desenvolvidas com recursos do FIMPCE, competindo-lhe, também, receber as prestações de contas dos gastos realizados e

avaliar seus resultados;
VI – apreciar anualmente, em função dos resultados da avaliação do inciso V deste artigo, relatório de desempenho do FIMPCE que contemple,

inclusive, o estado financeiro, os problemas identificados e as providências recomendáveis ao aperfeiçoamento do Fundo, bem como os resultados alcançados;
VII – elaborar e alterar seu Regimento Interno;
VIII – deliberar sobre os casos omissos.
Art. 8.º O Conselho Diretor do FIMPCE será presidido pelo Secretário do Trabalho – SET e terá como vice-presidente um membro, a ser eleito pelos

demais pares, dele fazendo parte também os seguintes membros:
I – 1 (um) representante da Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag;
II – 1 (um) representante da Casa Civil;
III – 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda – Sefaz;
IV – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará – PGE;
V – 1 (um) representante da Controladoria-Geral da Estado – CGE;
VI – 1 (um) representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ceará – Sebrae/CE;
VII – 1 (um) representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Ceará – Fecomércio/CE;
VIII – 1 (um) representante da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Alece.
Art. 9.º Após o efetivo início do funcionamento da Agência de Fomento do Estado do Ceará, prevista na Lei n.º 18.596, de 29 de novembro de 2023,

a esta caberá as competências listadas nos incisos IV e VIII do art. 6.º desta Lei.
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n.º 230, de 7 de janeiro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo n° 22001.160243/2025-
95, RESOLVE AUTORIZAR A VIAGEM do(a) servidor(a)MARIA JUCINEIDE DA COSTA FERNANDES, ocupante do Cargo de Secretária Executiva
de Ensino Médio e Profissional, símbolo SS-2, matrícula n° 16068411, no período de 10 a 12 de dezembro do corrente ano para Maceió/Alagoas, a fim de
participar da IV Reunião Ordinária do Consed/2025 e do II Seminário Diálogos Formativos Gestão para a Aprendizagem, a convite da Diretoria de Desenvol-
vimento da Gestão Pública e Políticas Educacionais da Fundação Getulio Vargas (FGV DGPE), em parceria com a Organização de Estados Ibero-americanos
para Educação. Ciência e Cultura (OEI), a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e o Conselho Nacional de Secretários de
Educação - CONSED, sem ônus para o Governo do Estado do Ceará/Secretaria da Educação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2025.

Francisco da Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Gover-
nador do Estado do Ceará, através do Decreto nº 33.023 de 22 de março de 2019, publicado no D.O.E, em 22 de março de 2019 e com atribuição da Portaria
n° 14/2025 de 28 de março de 2025, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CARLOS KLEBER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de
REITOR da Universidade Regional do Cariri/URCA, DNS-1, matrícula nº 430494.1-0, Processo NUP 31012.002777/2025-60, a viajar à cidade de FORTA-
LEZA/CE, no período de 06 a 07 de novembro de 2025, com o objetivo de participar da Feira do Conhecimento 2025, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia)
diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), totalizando R$ 297,60 (duzentos e noventa e sete reais e sessenta
centavos), de acordo com o artigo 1º e anexo I, classe I, do artigo 12 do Decreto nº 35.922/2024, e mais 35% de acordo com o art. 12, § 1°, do Decreto nº
35.922 de 04 de abril de 2024, no valor de R$ 104,16 (cento e quatro reais e dezesseis centavos), devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Fundação. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE 05 de novembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETARIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo
Decreto nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e conforme portaria nº 14/2025-CC publicada no DOE 28/03/2025, que concede competência para autorizar diárias,
ajudas de custo e passagens para dentro do estado do Ceará, RESOLVE AUTORIZAR ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, Superintendente
Adjunto do IDACE, matrícula nº 30000102, desta autarquia, a viajar aos municípios de Icapuí, Milagres, Brejo Santo, Barro, Aurora, Itapipoca, Acaraú,
Sobral, Frecheirinha, Crateús, Tianguá e Aracati/CE, no período 02 a 06/12/2025, 09 a 12/12/2025, 16 a 19/12/2025, a fim de Participar de Cerimônia de
Entrega de Títulos de Terras, Treinamentos e Criação do Comitê Municipal de Regularização Fundiária/CMRF e Treinamento do SIGA concedendo-lhe 11,5
diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 1.584,47 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10; classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE
de 27/10/2011, e o Decreto nº 35.922 de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, e conforme Portaria nº
143/2025 de 18/02/2025, Publicado DOE de 19/02/2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de novembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETARIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA , no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, DOE
de 27/03/2024 e suas alterações, confirmada pela portaria 14/2025 RESOLVE AUTORIZARMOISÉS BRAZ RICARDO, Secretário do Desenvolvimento
Agrário, Mat. 3000044-7, a viajar para Monsenhor Tabosa nos dias 14 e 15 de Novembro de 2025, para participar da 1ª Exposição Agropecuária do muni-
cípio – EXPOAGRO , concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), de acordo
com o artigo 12 § 1º, classe I, do anexo I, do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a portaria nº 143/2025 de 18 de Fevereiro de 2025, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária do Custeio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/SDA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2025. Exmo. Senhor

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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